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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITÚRA úUNTCTT'E.I »B NONDOLÂNDIA

Art.3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo que seus efeitos financeiros

il;. " 
ó;-u fà*i' a" oi'"0í'zoi:' tt'ogadas ás disposições em contrário'

Cabinete da Prefeita
GESTÃO 2013/2016

DE 16 DE AGOSTO DE 2013
LEI MUNI'CIPAL N'295

"Áltera a Tabela I do Anexo Il,

outras Providencias. "
cla Lei n' I2/PMR/ 2001 e dá

AprefeitaMunicipaldeRondolândiaEstadodeMatoGrosso,noexercíciodesuasatribuições
legais"

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei

Art. 1". Ficam criadas as funções gratificadas de controle Intemo e de Presidente de comissão

Permanente de Licitações - CPL'

ParágrafoÚnico-AsreferidasfunçõessópoderãoserexercidasporservidoresdoQuadroEfetivo.

Art. 2. - A tabela I do Anexo ll da Lei n" 12lpMR/2001 passa a vigorar de acordo com a redação do

Anexo I da Presente Lei

Rondolândia-MT. 16 de agosto de 2013'

BETT SABA DA SILVA

Prefeita MuniciPal

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO
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Anexo I

ANEXO II
(Lei n'12IPMR/2001)

TABELA I

DAS FLINÇOES GRATIFICADAS
VANTAGEM ADICIONAL AO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO POR EXERCICIO DE
ATIVlDADE ADMINISTRATiVA.

DENOMIN-ACAO SiMBOLO
FG

QUANT. VALOR

PROCURADOR DO
PODER
LEGISLATIVO

F.G. 06 01 2.i00.00

DIRETOR
FINANCEIRO
ADMINISTRATIVO

F.G. 0s 01 850,00

F.G. 04 0l 425,00

CONTROLE
INTERNO

0r 400,00

01 212,00

I'RT,SIDENTE CPL F.G.01 01 300,00
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